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PORTARIA 116/2023 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de dezembro

de 2023

Cons tui Comissão para elaboração de Calendários

Acadêmicos

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de

18/03/2022, publicada no Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO: 

- O teor do Processo 23330.253744.2023-93 de 05 de dezembro 2023.

R E S O L V E:  

Art. 1º  Cons tuir com os servidores, representantes discentes e representante do segmento de

pais, abaixo relacionados, Comissão responsável pela elaboração de Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos

e de Graduação no âmbito do IF Baiano Campus Guanambi.

Nome

Matrícula

SIAPE

Cargo/ Categoria Representação

Função na

Comissão

Aureluci Alves de

Aquino

1106585 Professora EBTT/

Diretora Acadêmica

Direção

Acadêmica
Presidente

Polliana Bezerra de

Oliveira

1780187 Professora

EBTT/Coordenadora de

Ensino

Coordenação de

Ensino Membro

Joice Andrade Bonfim 1261824 Professor EBTT Docente Membro



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Ta ane Malheiros

Alves 

2569261 Professor EBTT Docente
Membro

Lindomar Santana

Aranha Pereira

1888366 Técnico em Assuntos

Educacionais

Técnico

Administra vo

em Educação

Membro

Neurisangela Mauricio

dos Santos Miranda
1888204 Técnico em Assuntos

Educacionais

Técnico

Administra vo

em Educação

Membro

Daniel Rodrigues

Oliveira

20211GBI17I0071 Discente Cursos Técnicos

Integrados ao

Ensino Médio

Membro

Rayssa Pereira

Fernandes

20201GBI01GB0028 Discente Cursos

Superiores
Membro

Juliana da Silva Fiuza -------
Pais e/ou responsáveis

Segmento de

pais
Membro

Art. 2º A comissão terá o prazo de 24 meses para a conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação

por, no máximo, igual período.

Art. 3º As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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